
Juiz diz que autor deve aprender o que é 
dor 

Por Mariana Ghirello 

"Ao autor caberá olhar para o lado e aprender o que é um verdadeiro sofrimento, uma dor de 
verdade." Esse é apenas um dos trechos polêmicos da sentença do juiz Luiz Gustavo Giuntini 
de Rezende, de Pedregulho, interior de São Paulo. Ele negou o pedido de indenização por 
danos morais de homem barrado na porta giratória do Banco do Brasil com o argumento de 
que o autor "está com a sensibilidade exagerada". 

Rezende inicia seu despacho de forma incisiva, "o pedido é improcedente. O autor quer 
dinheiro fácil". A sentença trata do processo de um homem que entrou na Justiça para pedir 
reparação por danos morais por "de vexame e constrangimento" sofrido na porta giratória do 
Banco do Brasil. Ele alega que se sentiu ofendido quando foi barrado no detector de metais. 

Para o juiz, em nenhum momento o autor foi ofendido. Ainda segundo o despacho, as portas 
giratórias têm o objetivo de dar segurança aos funcionários e clientes do banco. "Ora, o autor 
não tem condição de viver em sociedade. Está com a sensibilidade exagerada. Deveria se 
enclausurar em casa ou em uma redoma de vidro, posto que viver sem alguns aborrecimentos 
é algo impossível", diz o juiz. 

Como forma de mostrar ao autor que o mero aborrecimento não é passível de indenização, o 
juiz cita o massacre ocorrido em uma escola, no bairro de Realengo, no Rio de Janeiro. "Em 
um momento em que vemos que um jovem enlouquecido atirar contra adolescentes em uma 
escola do Rio de Janeiro, matando mais de uma dezena deles no momento que frequentavam 
as aulas", assevera. 

Ele diz também que chega a ser vexatório o autor se sentir ofendido por não conseguir entrar 
em um banco, enquanto famílias sofrem por perderem seus filhos violentamente no Rio. 

O final do despacho recomenda que o autor procure outra forma de ganhar dinheiro, "a velha 
e tradicional fórmula do trabalho para consegui-lo". 

Leia a sentença: 

Despacho proferido 

434.01.2011.000327-2/000000-000 - nº ordem 60/2011 - Reparação de Danos (em geral) - - 
R.P.S. X BANCO DO BRASIL SA - Vistos. 

XXXXXXXXXXXXXXXXX propôs ação de indenização por danos morais em face de 
Banco do Brasil S/A. O relatório é dispensado por lei. Decido. O pedido é improcedente. O 
autor quer dinheiro fácil. Foi impedido de entrar na agência bancária do requerido por conta 
do travamento da porta giratória que conta com detector de metais. Apenas por isto se disse 
lesado em sua moral, posto que colocado em situação "de vexame e constrangimento" (vide 
fls. 02). 

Em nenhum momento disse que foi ofendido, chamado de ladrão ou qualquer coisa que o 
valha. O que o ofendeu foi o simples fato de ter sido barrado — ainda que por quatro vezes — 



na porta giratória que visa dar segurança a todos os consumidores da agência bancária. Ora, o 
autor não tem condição de viver em sociedade. Está com a sensibilidade exagerada. Deveria 
se enclausurar em casa ou em uma redoma de vidro, posto que viver sem alguns 
aborrecimentos é algo impossível. 

Em um momento em que vemos que um jovem enlouquecido atira contra adolescentes em 
uma escola do Rio de Janeiro, matando mais de uma dezena deles no momento que 
freqüentavam as aulas (fato notório e ocorrido no dia 07/04/2011) é até constrangedor que o 
autor se sinta em situação de vexame por não ter conseguido entrar na agência bancária. Ao 
autor caberá olhar para o lado e aprender o que é um verdadeiro sofrimento, uma dor de 
verdade. E quanto ao dinheiro, que siga a velha e tradicional fórmula do trabalho para 
consegui-lo. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários advocatícios 
nesta fase. PRIC 

Pedregulho, 08 de abril de 2011. 

Luiz Gustavo Giuntini de Rezende Juiz de Direito VALOR DOPREPARO - R$ 324,00 + R$ 
25,00 DE PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS AUTOS. 

 


